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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 83/2005

Por ordem superior se torna público que, em 31 de
Maio de 2002, a República Francesa fez a seguinte decla-
ração aquando do depósito do seu instrumento de apro-
vação ao Protocolo de Quioto à Convenção Quadro
sobre Alterações Climáticas, de 9 de Maio de 1992, con-
cluído em Quioto em 11 de Dezembro de 1997 (publi-
cado no Aviso n.o 49/2005, Diário da República, 1.a
série-A, n.o 35, de 18 de Fevereiro de 2005):

«The ratification by the French Republic of the Kyoto
Protocol to the United Nations Framework Convention
on Climate Change of 11 December 1997 should be
interpreted in the context of the commitment assumed
under article 4 of the Protocol by the European Com-
munity, from which it is indissociable. The ratification
does not, therefore, apply to the territories of the French
Republic to which the Treaty establishing the European
Community is not applicable.

Nonetheless, in accordance with article 4, para-
graph 6, of the Protocol, the French Republic shall,
in the event of failure to achieve the total combined
level of emission reductions, remain individually res-
ponsible for its own level of emissions.»

Tradução

«A ratificação pela República Francesa do Protocolo
de Quioto à Convenção Quadro das Nações Unidas
sobre Alterações Climáticas de 11 de Dezembro de 1997
deve ser interpretada no contexto do compromisso assu-
mido, nos termos do artigo 4.o do Protocolo, pela Comu-
nidade Europeia, da qual [a França] é indissociável. A
ratificação não se aplica, portanto, aos territórios da
República Francesa aos quais o Tratado que institui
a Comunidade Europeia não é aplicável.

No entanto e conforme o artigo 4.o, parágrafo 6, do
Protocolo, a República Francesa permanece individual-
mente responsável pelo nível das suas próprias emissões
na eventualidade de não alcançar o nível total acumu-
lado de redução de emissões.»

Portugal é Parte do mesmo Protocolo. O Protocolo
foi aprovado pelo Decreto n.o 7/2002, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 71, de 25 de Março
de 2002, tendo Portugal depositado o seu instrumento
de aprovação em 31 de Maio de 2002, segundo o Aviso
n.o 49/2005, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 35, de 18 de Fevereiro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 14 de
Fevereiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 84/2005

Por ordem superior se torna público que o Governo
da República Portuguesa depositou, em 15 de Outubro
de 2001, o seu instrumento de aceitação relativo às
Emendas à Convenção da Organização Marítima Inter-
nacional, adoptadas pela Assembleia da Organização
em 4 de Novembro de 1993.

As Emendas à Convenção da Organização Marítima
Internacional foram aprovadas pelo Decreto n.o 31/2001,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 211,
de 11 de Setembro de 2001.

As Emendas à Convenção da Organização Marítima
Internacional entraram em vigor, para a República Por-
tuguesa, a 7 de Novembro de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 16 de
Fevereiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 85/2005

Por ordem superior se torna público que, a 4 de
Janeiro de 2005, a Espanha depositou junto do Serviço
Público Federal de Negócios Estrangeiros, Comércio
Externo e Cooperação para o Desenvolvimento da Bél-
gica o seu instrumento de denúncia à Convenção Inter-
nacional sobre Limite de Responsabilidade dos Proprie-
tários de Navios de Alto Mar, concluída em Bruxelas
em 10 de Outubro de 1957.

Nos termos do artigo 13.o da Convenção, a denúncia
da Espanha produz efeitos a partir de 4 de Janeiro de
2006.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 48 036, de 14 de Novembro de 1967,
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 265, tendo
ratificado em 8 de Abril de 1968, conforme aviso publi-
cado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 126, de 27
de Maio de 1968, tendo entrado em vigor em 8 de Outu-
bro de 1968.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 17 de
Fevereiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 86/2005

Por ordem superior se torna público que, em 14 de
Agosto de 2003, a África do Sul depositou o seu ins-
trumento de adesão ao Acordo Relativo à Aplicação
das Disposições da Convenção das Nações Unidas sobre
o Direito do Mar de 10 de Dezembro de 1982, Res-
peitante à Conservação e Gestão das Populações de
Peixes Transzonais e das Populações de Peixes Alta-
mente Migradores, assinado em Nova Iorque em 4 de
Agosto de 1995.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado pelo
Decreto n.o 2/2001, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 22, de 26 de Janeiro de 2001.

Nos termos do disposto no seu artigo 40.o, n.o 2, o
Acordo entrou em vigor para a África do Sul a 14 de
Agosto de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Fevereiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 87/2005

Por ordem superior se torna público que, em 11 de
Novembro de 2004, a África do Sul depositou o seu
instrumento de adesão às Emendas de 1997 ao Protocolo
de Montreal Relativo às Substâncias Que Empobrecem
a Camada de Ozono, adoptadas na 9.a Reunião das
Partes, em Montreal, em 17 de Setembro de 1997.

Portugal é Parte das mesmas Emendas, aprovadas
pelo Decreto n.o 35/2002, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 255, de 5 de Novembro de 2002.
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As Emendas entraram em vigor para a África do Sul
em 9 de Fevereiro de 2005, conforme estipula o n.o 3
do seu artigo 3.o

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 25 de
Fevereiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 88/2005

Por ordem superior se torna público que, em 17 de
Junho de 2004, o Afeganistão depositou o seu instru-
mento de adesão às Emendas de 1997 ao Protocolo
de Montreal Relativo às Substâncias Que Empobrecem
a Camada de Ozono, adoptadas na 9.a Reunião das
Partes, em Montreal, em 17 de Setembro de 1997.

Portugal é Parte das mesmas Emendas, aprovadas
pelo Decreto n.o 35/2002, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 255, de 5 de Novembro de 2002.

As Emendas entraram em vigor para o Afeganistão
em 15 de Setembro de 2004, conforme estipula o n.o 3
do seu artigo 3.o

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 25 de
Fevereiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 75/2005
de 4 de Abril

O Decreto Regulamentar n.o 38/82, de 7 de Julho,
na redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis
n.os 300/91, de 16 de Agosto, e 237/97, de 8 de Setembro,
consagra a atribuição de um suplemento de risco a diver-
sas categorias de funcionários em razão do desempenho
de determinados cargos ou do exercício de funções em
estabelecimentos prisionais.

Manifestando-se divergências interpretativas no
domínio da aplicação do referido diploma, entende o
legislador que cumpre elucidar os concretos desígnios
normativos visados.

O presente diploma vem, assim, solucionar as ques-
tões aludidas, realizando a interpretação autêntica dos
preceitos constantes da lei interpretada.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto Regulamentar n.o 38/82, de 7 de Julho

O artigo 1.o do Decreto Regulamentar n.o 38/82, de
7 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelos Decre-
tos-Leis n.os 300/91, de 16 de Agosto, e 237/97, de 8
de Setembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — O pessoal da Direcção-Geral dos Serviços Pri-
sionais (DGSP) tem direito a um suplemento de risco
pago 12 vezes por ano com a remuneração mensal, cal-
culado nos termos dos números seguintes.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O pessoal da categoria de inspector e das car-

reiras de técnico superior de vigilância e técnico auxiliar
de vigilância tem o suplemento de 41% do índice 100
da escala remuneratória do regime geral.

4 — O pessoal da DGSP, bem como o pessoal de
outros ministérios que preste serviço efectivo nos esta-
belecimentos prisionais, tem direito a um suplemento
calculado nas seguintes percentagens do índice 100 da
escala remuneratória do regime geral:

a) Pessoal dos grupos de técnico superior, técnico,
docente, assistente religioso, técnico profissio-
nal e operário — 41%;

b) Chefe de repartição e pessoal dos grupos admi-
nistrativo e auxiliar — 29,3%.»

Artigo 2.o

Natureza interpretativa

O artigo anterior tem natureza interpretativa.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Janeiro de 2005. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — António José de Castro Bagão Félix — José
Pedro Aguiar Branco.

Promulgado em 21 de Março de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Março de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 76/2005

de 4 de Abril

A Directiva n.o 89/622/CEE, do Conselho, de 13 de
Novembro, relativa à aproximação das disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas dos Estados
membros em matéria de rotulagem dos produtos do
tabaco foi transposta para a ordem jurídica interna pelo
Decreto-Lei n.o 200/91, de 29 de Maio, e pela Portaria
n.o 821/91, de 12 de Agosto, diploma que incluiu igual-
mente a transposição da Directiva n.o 90/239/CEE, do
Conselho, de 17 de Maio, relativa às regras sobre o
teor máximo de alcatrão nos cigarros.

Novo impulso legislativo foi dado com a aprovação
da Directiva n.o 2001/37/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 5 de Junho, relativa ao fabrico, à
apresentação e à venda de produtos do tabaco, tendo
sido transposta para a ordem jurídica interna pelo
Decreto-Lei n.o 25/2003, de 4 de Fevereiro.

Este diploma veio fixar os teores máximos de alcatrão,
nicotina e monóxido de carbono nos cigarros e as adver-
tências relativas à saúde, bem como outras indicações
a constar das unidades de embalagem dos produtos do
tabaco, proibindo, por outro lado, que fossem utilizadas
nessas embalagens certas indicações como «baixo teor
de alcatrão», «light», «ultra-light», «mild», designações,


